
ln d iGa 
"" 

Excetentíssimo Prefeito ADEMTR MAscHto, as providências
que se fizerem necessárias junto ao Superintendente do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, Senhor ARÍ$ANDO ROSSAFA GARCIA, no sentido de realizar a
revitalização da bica d'água localizada na Área de Lazer do Parque das Águas Claras.
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O Vereador LEANDRO MESQUITA MAGOGA, no
uso de suas prerrogativas parlamentares, etc.;
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Somos conhecedores que a bica d'água localizada na área de Lazer do Parque das
Águas Claras é bastante Íreqüentada tanto por moradores como pelos tuÍistas que visitam
nossa cidade. Ocorre que atualmente o percurso ali presente feito de cimento encontra-se
com grande concentração de lodo, fato esse que vem causando transtornos e colando em
risco aqueles que vão até o local.

Diante do exposto, sugere-se, portanto que providências sejam realizadas a fim de
proceder uma revitalização no local, incluindo um local apropriado para o estacionamento
de veÍculos, pois tem gerado certo desconforto para aqueles que vão até a bica para retirada
de água para consumo.

Daí a razào da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.
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